
    Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024

 

LEI Nº 9.581, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$
387.084,00 (trezentos e oitenta e sete mil oitenta e quatro reais), no orçamento vigente do Hospital
Municipal São José, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3303
Assistência
hospitalar -

HMSJ
102 1005 3.3.50 387.084,00

TOTAL 387.084,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.2.2.3303

Assistência
Hospitalar -

HMSJ
102 361 3.3.90 387.084,00

TOTAL 387.084,00
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020351605 e o
código CRC 1FEC726C.

 

LEI Nº 9.580, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$
394.224,03 (trezentos e noventa e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e três centavos), e a
criação da modalidade de aplicação e natureza da despesa 3.3.91, no orçamento vigente do
Hospital Municipal São José, com a finalidade de suprir as despesas relativas à devolução de
recursos do Convênio 2023TR000166 que serão transferidos ao Fundo Municipal de Saúde, nas
seguintes classificações orçamentárias das despesas:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recursos

CR
Modalidade de

Aplicação
Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.2.2.3303

Assistência
hospitalar - HMSJ

238 xx 3.3.91 394.224,03

TOTAL 394.224,03

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recursos

CR
Modalidade de

Aplicação
Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.2.2.3303

Assistência
hospitalar -

HMSJ
238 360 3.3.90 275.301,26

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.2.2.3303

Assistência
hospitalar -

HMSJ
238 371 4.4.90 118.922,77

TOTAL 394.224,03

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020351388 e o
código CRC DB40FC73.

DECRETO Nº 58.911, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
SIMONE FOCK SCHROEDER, matrícula n. 24.159, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor 1º-5º Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista

3 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348993 e o
código CRC B71B6B10.

DECRETO Nº 58.927, de 29 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 29 de fevereiro de 2024:

 

- Andre Luis Guesser de Sousa, do cargo de Gerente da Unidade Radiodifusão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020353565 e o
código CRC 0950F678.

DECRETO Nº 58.930, de 29 de fevereiro de 2024

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 4 de março de 2024:

 

- Marcos Paulo Gonçalves, para o cargo de Coordenação II de Manutenção.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020353911 e o
código CRC 21ED124C.

DECRETO Nº 58.928, de 29 de fevereiro de 2024

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
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EXONERA, na Secretaria Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 3 de março de 2024:

 

- Carla Prus, do cargo de Coordenadora I Área de Apoio Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020353738 e o
código CRC 1BD45BE9.

DECRETO Nº 58.917, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora VERA LUCIA DA SILVA, matrícula n.
19.210, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, cargo em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020350308 e o
código CRC 5066C830.

DECRETO Nº 58.916, de 29 de fevereiro de 2024.

 

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora IVANIA JUMES XAVIER, matrícula n.
20.414, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020350264 e o
código CRC B343CCD4.

DECRETO Nº 58.915, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora NAIR RITA DE MELLO SCHURTZ,
matrícula n. 24.488, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, cargo em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020350246 e o
código CRC 0C74E542.

DECRETO Nº 58.914, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora MARGA BARBOSA LOPES, matrícula n. 52.343, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II -  Auxiliar Enfermagem, em extinção, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020350220 e o
código CRC ACA3E461.

DECRETO Nº 58.913, de 29 de fevereiro de 2024.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora GESSI ANTUNES POSSAMAI, matrícula
n. 27.390, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, cargo em extinção, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020350191 e o
código CRC 7FACF0AA.

DECRETO Nº 58.912, de 29 de fevereiro de 2024.

 

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor JOSÉ DA SILVA INACIO, matrícula n.
21.867, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ciências, lotado na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020349229 e o
código CRC 8C360546.

DECRETO Nº 58.910, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b", da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019), cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, arts. 35, 36 e 81, todos da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora GEYZA
BEATRIZ ZELENKOVAS, matrícula n. 36.082, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348936 e o
código CRC 5388C9F7.

DECRETO Nº 58.909, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ZANITA PANINI CARVALHO,
matrícula n. 25.690, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Transportes, lotada na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348712 e o
código CRC 8824A95C.

DECRETO Nº 58.908, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora ELIANI
MARIA PINHEIRO DE MORAES, matrícula n. 24.632, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348651 e o
código CRC 979A3D3C.

DECRETO Nº 58.907, de 29 de fevereiro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, §§ 4º, 5º, 6º, inciso
I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei
Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora LUCIANE
CORSO, matrícula n. 27.026, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano do
Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na Secretaria da Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2024.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348571 e o
código CRC EAF11905.

DECRETO Nº 58.929, de 29 de fevereiro de 2024

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 4 de março de 2024:

 

- Carla Prus, para o cargo de Gerente da Unidade Radiodifusão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/02/2024, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020353804 e o
código CRC FFDE7DE2.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 0024/2024 SECULT.GAB
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Nomeia membros para constituir a Comissão de Análise para análise dos diplomas e sua
respectiva carga horária para Promoção por Merecimento.

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo do Município de Joinville, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 12 da Lei nº 2.303/88,  e seus incisos,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Análise, com a finalidade
de conferir os diplomas e sua respectiva carga horária pra Promoção por Merecimento:

 

Alexandra Melina Lange Winck – Coordenadora da Casa da Cultura Fausto
Rocha Junior;

Carlos Alberto Franzoi – Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Junior;

Cilene Sluminsky Gums – Coordenadora da Escola de Música Villa Lobos;

Cristiane Ribeiro Ferreira – Coordenadora da Escola Municipal de Ballet;

Vilma Carla Nied – Representante do Núcleo de Gestão de Pessoas.

 

Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 29/02/2024, às 17:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020337532 e o
código CRC 982F000D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 161/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Presidente Arthur da Costa e Silva.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Evandra Schwartz - matrícula 14603,
Liliane Mendonça Fernandes Jacobi - matrícula 45673 e Giovana Aparecida Mafra - matrícula
41986, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Presidente Arthur da Costa e Silva.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  235/2022 - SED.GAB, de 23/03/2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

18 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/02/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341997 e o
código CRC C417D25F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 068/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de março de 2024:

 

- Santino Vitor Vieira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Josias
Brandel Junior.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 29 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/02/2024, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020352351 e o
código CRC 11278644.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 162/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

 Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Marta dos Santos Dettruz - matrícula
41158, Roseli Dutra da Silva - matrícula 36198 e Cristiane Helena Santos - matrícula 17869, para
compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  952/2021 - SED.GAB, de 18/11/2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/02/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342513 e o
código CRC B43A8EB5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 033/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa
de Rito Sumário nº 04/23, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 01/03/2024, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 0020334263, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/02/2024, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020340132 e o
código CRC E39AE6B6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

 

Portaria n.º 179/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1169/2022 - empresa Nova Engevix Engenharia e Projetos S/A,
referente à prestação de serviços de supervisão das obras de drenagem pluvial e pavimentação
sustentáveis, em ruas do perímetro urbano do bairro Vila Nova, na forma de Manifestação de
Interesse (BID), ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - matrícula n.º 47.845;
Fabiano Lopes de Souza - matrícula n.º 50.467; e
Daiane Albrecht - matrícula n.º 58.667.

Fiscais Suplentes:

Régis Antonio Konzen Heitling - matrícula n.º 49.072; e
Pablo Eduardo da Silva de Lima - matrícula n.º 59.925.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos - matrícula n.º 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula n.º 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula n.º 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula n.º 45.386

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020301937 e o
código CRC 84D8D373.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

 

Portaria n.º 178/2024/SEINFRA/GAB

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1138/2023 - Submar Serviços Subaquáticos Ltda., cujo objeto versa
sobre a contratação de empresa para executar o perfilamento do canal do rio Águas
Vermelhas, na forma de Licitação Pública Nacional (LPN), ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daiane Albrecht - matrícula n.º 58.667;
Eduardo Mendes Simões de Freitas - matrícula n.º 47.845; e
Régis Antonio Konzen Heitling - matrícula n.º 49.072.

Fiscais Suplentes:

Cassiano Garcia da Silva, matrícula n.º 14.392; e
Pablo Eduardo da Silva de Lima - matrícula n.º 59.925.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula n.º 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula n.º 41.511.

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula n.º 24.869; e

Laís Lessenko - matrícula n.º 45.386.

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020301910 e o
código CRC AFE7FB07.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 420/2024 - SGP.NAD

 

Nomeia membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD, estabelecida pelo Decreto nº 48.214 de 26 de maio de 2022.

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, os seguintes
membros: 

Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811 - Presidente;

Vivian de Farias Dhein, matrícula 45734  - Secretária;

Milena Alves, matrícula 42.795 - Secretária adjunta;

Marcelo Carlin, matrícula 48020 - Membro;

Dilney Fermino Cunha, matrícula 17728 - Representante do Arquivo Histórico de
Joinville;

Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48.520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Revoga-se a Portaria n º 2485/2023 - SGP.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020326043 e o
código CRC EB9D7A2D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

Portaria SEI  417/2024 -SGP.GAB/SGP.NGP

 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Neide Deschamps, matrícula 41386, para a função
gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de  Assistência Social, a partir de
01/03/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/02/2024, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020316939 e o
código CRC AD55B6EE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 416/2024-
 SGP.GAB/SGP.NGP

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
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fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Cláudia Amélia de Souza, matrícula 30476, da
função gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Assistência Social, a
partir de 29/02/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/02/2024, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020318119 e o
código CRC 9386586D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 0023/2024 - SECULT.GAB

 

Normatiza o Funcionamento do Processo de Promoção por Merecimento/2024, instituído pelo
art. 12 da Lei nº 2.303/88 e regulamentado pelo Decreto nº 6.217/89.

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo de Joinville no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei nº 2.303/88 que Institui o Plano de Carreira do Pessoal do Magistério
Público Municipal e dá outras providências e pela Lei nº 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do
Sistema Municipal de Educação de Joinville,

 

Resolve:

 

Art. 1º A Promoção por Merecimento é o progresso horizontal que se dará por
meio de comprovante de ter ministrado ou participado de cursos de atualização ou aperfeiçoamento
na área de sua formação e/ou atuação, sendo que cada 40 (quarenta) horas de curso darão direito a
nova referência.

 

Art. 2º O período de requerimento da Promoção por Merecimento/2024 será de
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01 a 31 de março de 2024.

 

Art. 3º O(A) interessado(a) deverá inserir o Formulário de Requerimento para
Promoção por Merecimento SEI (0020341283), anexar os certificados digitalizados (verso e
anverso) a serem analisados no processo individual do tipo Gestão de Pessoas – Pagamento de
remuneração, o formulário deverá ser assinado pelo servidor e remetido ao coordenador(a) da
unidade para conferência e assinatura deste. Após o preenchimento do processo enviar para a
unidade SECULT.NGP, até as 14 horas do dia 31 de março de 2024, impreterivelmente.

Parágrafo único. É responsabilidade dos coordenadores das Escolas da Casa da
Cultura Fausto Rocha Junior a comunicação destas informações a todos os professores lotados nas
unidades, inclusive aos legalmente afastados.

 

Art. 4º Para que os certificados dos cursos sejam considerados, deverão ser
registrados nos órgãos oficiais e analisados pela comissão específica (Comissão de Análise)
nomeada para este fim pela Secretaria de Cultura e Turismo. 

§ 1º Deverão constar nos certificados os seguintes itens: título do curso, entidade
executora, período de execução, carga horária e conteúdo programático.

§ 2º Deverão constar nos certificados de cursos realizados a distância
(EAD), também o código de verificação eletrônico, e o período de realização do curso deverá ser
igual ou maior que a carga horária a ser validada.

§ 3º O mínimo de 40 (quarenta) horas exigido para a Promoção por Merecimento
poderá ser atingido através da somatória dos certificados com a carga horária igual ou superior a 12
(doze) horas.

§ 4º A digitalização do certificado deverá estar legível e o mesmo não poderá
conter rasuras, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível.

§ 5º A Comissão de Análise poderá solicitar o certificado original para
conferência.

§ 6º Não serão admitidas, após o término do prazo (31 de março de
2024): complementação, inclusão ou substituição dos documentos digitalizados.

§ 7º Os certificados emitidos fora do país, em língua estrangeira deverão
apresentar junto ao certificado, a tradução juramentada.

 

Art. 5º Poderá participar do processo de Promoção por
Merecimento/2024 somente o membro do magistério que tiver concluído o estágio probatório até
29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. O(A) interessado(a) que está acessando pela primeira vez, pois
não havia concluído o estágio probatório até 29 de fevereiro de 2024, serão considerados os
certificados dos cursos realizados após a data de admissão, conforme parágrafo 3º do artigo 12 da
Lei nº 2303/88;

 

Art. 6º Serão válidos no processo de Promoção por Merecimento/2024 os
certificados cujos cursos foram concluídos entre 01 de abril de 2022 e 31 de março de 2024.
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Parágrafo único. Para quem efetivou Progressão por Acesso (progressão vertical
– mudança de categoria funcional) no período supracitado neste caput, serão considerados para
Promoção por Merecimento em 2024 os certificados dos cursos realizados após a data da conclusão
da pós-graduação (especialização, mestrado e/ou doutorado) da qual o certificado foi considerado
para a última Progressão por Acesso.

 

Art. 7º Fica a cargo do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Cultura e
Turismo receber e processar as informações, e a cargo da Comissão de Análise nomeada
pela Portaria nº 0024/2024 - SECULT.GAB analisar os certificados para Promoção por
Merecimento.

 

Art. 8º A remuneração será retroativa ao mês de março de 2024.

 

Art. 9º Os casos omissos serão analisados pela Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 10 O prazo para a interposição dos recursos será de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do dia emissão da análise da Comissão de Análise.

Parágrafo único. Para a interposição do recurso o(a) interessado(a) deverá
preencher o modelo de Requerimento de Interposição de Recursos SEI (0020341314) com
argumentação clara, consistente e objetiva, assinar e enviar para a unidade SECULT.NGP.

 

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

 

Observação: Esta Portaria possui como anexo os Documentos SEI nº 0020341283 e 0020341314

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 29/02/2024, às 17:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020337536 e o
código CRC DF03C684.
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EDITAL SEI Nº 0020322442/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
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ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 256 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 679 / 2024
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ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
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AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 257 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 680 / 2024
 
 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0020322443.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 28/02/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020322442 e o
código CRC E8D3493D.

EDITAL SEI Nº 0020341887/2024 - SED.NAD

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

EDITAL  Nº 003/2024/SED - VAGAS PARA O PROGRAMA TRILHAS EM PARCERIA
COM O SESI/SENAI

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições de
acordo com as disposições regimentais, torna público e de conhecimento dos interessados, que
mediante o presente Edital, estabelecerá as diretrizes do processo de inscrição de alunos no
Programa Trilhas, nas unidades do SESI/SENAI Sul:  Avenida Coronel Procópio Gomes, 911 - 
Bairro Bucarein; e SESI/SENAI Norte: Rua Arno Waldemar Dohler, 957 - Distrito Industrial, em
Joinville.
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CRONOGRAMA

 

Data/Período Evento/Etapa Local

01/03/2024

Publicação do Edital do
processo de inscrição
dos alunos no Programa
Trilhas da Educação em
parceria com o
SESI/SENAI

Site da Prefeitura Municipal de Joinville - Endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/tag-tipo-
publicacao/programa/

01/03/2024 a
17/03/2024

Período de inscrições via
preenchimento de link

Endereço
eletrônico: https://forms.gle/7vrLTawTC3vq6vNSA

Atenção: As inscrições encerram dia 17/03/2024.

20/03/2024

Divulgação da lista de
espera de alunos aptos a
participar do Programa
Trilhas em parceria com
o SESI/SENAI

Site da Prefeitura Municipal de Joinville - Endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/tag-tipo-
publicacao/programa/

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O presente Edital estabelece as disposições gerais e específicas sobre o processo de inscrição no
Programa Trilhas. Serão disponibilizadas vagas no período vespertino para alunos da Rede
Municipal de Joinville, distribuídas em duas unidades: 

a) Unidade do SESI/SENAI Sul, para alunos do 6º e 7º ano do Ensino Fundamental;

b) Unidade do SESI/SENAI Norte, para alunos do 8º e 9º ano do Ensino Fundamental. 

1.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, o que acarretará na impossibilidade de alegação de desconhecimento
destas por parte do candidato.

1.3 São aptos a realizarem a inscrição, alunos de 10 a 15 anos de idade, regularmente matriculados
no 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino.

1.4 O Programa Trilhas não se responsabilizará pelo transporte dos alunos, bem como, pela refeição
do almoço dos mesmos, cabendo aos responsáveis legais a disponibilização destes elementos aos
alunos.

1.4.1 Para efeito do presente Edital, considera-se responsável legal do aluno seus pais ou aqueles
que detiverem a respectiva guarda legal.

1.4.2 Os alunos que residam a mais de 3 km de distância do local de execução do Programa Trilhas
previsto neste Edital, poderão solicitar vale transporte à Secretaria de Educação para deslocamento
do menor através de transporte público.

1.4.2.1 O vale transporte concedido será de uso exclusivo do aluno do Programa Trilhas.
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1.5 Em caso de inscrição em duplicidade, será considerada a última versão enviada.

1.6 Não haverá cobrança de taxa de inscrição e mensalidade. O Programa Trilhas em parceria com
o SESI/SENAI é totalmente gratuito.

  

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A inscrição dos candidatos será realizada por meio de formulário eletrônico, a ser
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Joinville, para acesso a qualquer munícipe que
seja  responsável legal de aluno da Rede Municipal de Ensino, que esteja devidamente matriculado
nos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). 

2.2 O período de inscrição será de 01/03 a 17/03/2024 através do
link:  https://forms.gle/7vrLTawTC3vq6vNSA

 

3 DA SELEÇÃO

3.1 Os critérios de classificação serão organizados levando-se em conta as seguintes variáveis:

I -  aluno cuja mãe/responsável encontra-se em situação penal;

II - aluno que está inserido em serviço de acolhimento familiar ou institucional;

III -  aluno beneficiário do Programa Bolsa Família;

IV - análise de renda per capita.

3.2 As manifestações de interesse na inscrição via cadastro eletrônico serão organizadas levando-se
em conta as variáveis descritas no item 3.1 deste Edital.

3.2.1 Para classificação por renda per capita será utilizada a divisão do TRF pelo IGF, conforme
demonstrado na fórmula:

 

Em que:

TRF = Total da Renda Familiar Bruta do grupo familiar (todos os recebimentos dos integrantes do
grupo familiar no ato da convocação, inclusive seguro desemprego).

IGF = Índice do Grupo Familiar (o quantitativo de integrantes do grupo familiar, independentemente
da idade, incluída a criança).

 

3.3 Entende-se por grupo familiar: pais, filhos e enteados solteiros, menor sob tutela, irmãos
solteiros, madrasta, padrasto, cônjuge ou companheiro(a), desde que vivam sob o mesmo teto. 

3.4 A classificação do aluno será realizada respeitando a ordem das alíneas abaixo:

a) atendimento ao critério de inscrição na ordem em que se encontra no item 3.1 deste edital;
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b) menor renda per capita do grupo familiar, nos termos do item 3.2;

c) havendo empate, respeitará a ordem cronológica de inscrição no cadastro de intenções;

 

4. DAS VAGAS 

4.1 As vagas serão geridas pela Secretaria de Educação do Município de Joinville, por intermédio
da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Programa Trilhas.

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

5.1 Os alunos inscritos serão convocados para efetivação da matrícula pela ordem em que se
encontra na lista de espera de alunos aptos a participar do Programa Trilhas, observados os critérios
de classificação e as variáveis dispostas no item 3 deste Edital.

5.2 Respeitando a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a lista
de espera será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Joinville com a data de nascimento e as
iniciais do nome do estudante.

5.3 Publicada a lista espera de alunos aptos a participar do Programa Trilhas, a Secretaria de
Educação em parceria com o SESI/SENAI, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, realizarão contato, via e-mail/ WhatsApp fornecidos no momento do cadastro, com o
responsável legal do aluno, para efetivação da matrícula, quando ocorrer a abertura de vagas.

5.4 Após o contato do SESI/SENAI, o responsável legal terá o prazo de três (3) dias úteis para
entregar presencialmente a documentação no SESI/SENAI Sul para alunos de 6º e 7º ano, e no
SESI/SENAI Norte para alunos de 8º e 9º ano, de modo a efetivar a matrícula do aluno.

5.4.1 Decorrido o prazo previsto no item 5.4, sem a entrega da documentação solicitada, a inscrição
voltará para o final da fila de espera.

5.5 A efetivação das matrículas será realizada pelo SESI/SENAI.

5.6 No ato de efetivação da matrícula, será necessária a apresentação de  documentos de
comprovação das informações contidas no link de inscrição.

5.7 É responsabilidade do representante legal e do grupo familiar manter-se informado quanto às
condições e datas das matrículas objeto do cadastro.

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

6.1 São documentos necessários para efetivar a matrícula do aluno, após convocação:

6.1.1 documentos pessoais dos integrantes do grupo familiar:

a) carteira de Identidade (RG) do responsável legal e do aluno;

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal e do aluno;

c) comprovante de residência;

d) atestado médico das restrições de saúde do aluno;

e) documento que comprove a situação penal do responsável legal, quando for o caso;

f) documento que comprove situação de acolhimento familiar, quando for o caso;

g) documento que comprove recebimento de Bolsa Família, quando for o caso.
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h) atestado de frequência escolar do estudante, atualizado. 

6.1.2 documentos comprobatórios de renda dos integrantes do grupo familiar:

a) Apresentar holerite/contracheque ou recibo que comprove a renda mensal de cada um dos
membros da família;

b) Em caso de desemprego de algum familiar é necessário apresentar cópia da carteira de
trabalho das páginas de identificação do trabalhador, do registro do último contrato de trabalho
e da página seguinte.

6.2 Os documentos solicitados neste item deverão estar de acordo com as informações contidas no
formulário de inscrição, caso isto não ocorra, o candidato poderá perder a vaga.

 

7. Dos Recursos

7.1 Caberá recurso administrativo das negativas de vaga no Programa Trilhas, por inconsistência ou
falta de documentação solicitada. 

7.1.1 O recurso será endereçado à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Programa
Trilhas e deverá ser protocolado na Secretaria de Educação de Joinville situada na Rua Itajaí, 390,
no horário das 8h às 14h.

7.2 O recurso deverá ser fundamentado e constituído em atenção aos seguintes requisitos:

I- Conter o nome completo, endereço e telefone do candidato;

II-  Documento digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado;

III- Ser objetivo e apresentar fundamentação e/ou documentos pertinentes a comprovação das
alegações.

7.3 O período para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da divulgação da
lista de espera de alunos aptos a participar do Programa Trilhas na página oficial da Prefeitura
Municipal de Joinville.

7.3.1 Não serão aceitos os recursos apresentados fora dos prazos estabelecidos neste edital.

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

8.1 É de inteira responsabilidade do responsável legal do aluno acompanhar as publicações
referentes ao Edital de Vagas.

8.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação, por meio da Gerência de
Inovação e Tecnologia.

8.3 Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/02/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341887 e o
código CRC 1F2251D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0020347926/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019558611/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.278335-3.
Autuado (a): Ragife Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6891/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, considerando
que o autuado aderiu ao Programa de Parcelamento Incentivado - PPI 2023, de acordo com o art.
10º da Lei Municipal nº 9.498 de 11de outubro de 2023 e Termo de Parcelamento e Confissão de
Débitos Fiscais nº 13270/2023 (0019456965) e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da
Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da
referida análise.

3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 392,70 m³ (trezentos e noventa e
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dois virgula setenta metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/02/2024, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347926 e o
código CRC 4C56B42F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ISOIL LAMON INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 14.502.966/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Itens do Lote 2

Núm. Descrição Complementar Qtde.
Unidade

Fornecimento
Valor

7
Código: 27983 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,

INSERÇÃO, HASTE ATÉ DN 1000MM, COM CONVERSOR
COMPACTO INTEGRADO

5 UNIDADE
R$

37.821,2200

8
Código: 28058 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,

INSERÇÃO, HASTE ATÉ DN 500MM, COM CONVERSOR
COMPACTO INTEGRADO

5 UNIDADE
R$

33.333,7400
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/02/2024, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 28/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020318501 e o
código CRC C8A89906.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA

CNPJ: 60.659.166/0001-46

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Itens do Lote 1

Núm. Descrição Complementar Qtde.
Unidade

Fornecimento
Valor

1
Código: 16390 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO

CARRETEL DN 100 COM CONVERSOR REMOTO
5 UNIDADE

R$
18.946,2100

2
Código: 16391 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO

CARRETEL DN 150 COM CONVERSOR REMOTO
5 UNIDADE

R$
20.520,0000

3
Código: 16392 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO

CARRETEL DN 200 COM CONVERSOR REMOTO
5 UNIDADE

R$
24.464,4400

4
Código: 16393 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO

CARRETEL DN 250 COM CONVERSOR REMOTO
5 UNIDADE

R$
33.369,4900

11
Código: 30567 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,

CARRETEL, COM CONVERSOR DE SINAL REMOTO, PN 16, DN
300MM, AGUA

5 UNIDADE
R$

30.884,8500

12
Código: 30568 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,

CARRETEL, COM CONVERSOR DE SINAL REMOTO, PN 16, DN
350MM, AGUA

5 UNIDADE
R$

37.397,5600

13
Código: 30570 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,

CARRETEL, COM CONVERSOR DE SINAL REMOTO, PN 16, DN
400MM, AGUA

5 UNIDADE
R$

43.113,4600

Itens do Lote 3

Núm. Descrição Complementar Qtde.
Unidade

Fornecimento
Valor

6
Código: 27966 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,
CARRETEL, COM CONVERSOR REMOTO, PN 16, DN 200MM,

ESGOTO
5 UNIDADE

R$
23.856,6900

9
Código: 28959 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,
CARRETEL, COM CONVERSOR REMOTO, PN 16, DN 400MM,

ESGOTO
5 UNIDADE

R$
41.820,6500

10
Código: 28960 - MEDIDOR DE VAZÃO, ELETROMAGNÉTICO,
CARRETEL, COM CONVERSOR REMOTO, PN 16, DN 500MM,

ESGOTO
5 UNIDADE

R$
55.419,8800

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/02/2024, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 29/02/2024, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020318420 e o
código CRC 5C85C5CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020277381/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
334/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020277381 e o
código CRC 81EDCD63.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020276405/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Aaab Comércio de Alimentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.603.864/0001-05, que versa sobre a aquisição de gêneros
hortifrutigranjeiros - na forma do Pregão Eletrônico nº 346/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 6.765,00 (seis mil setecentos e sessenta e cinco reais).

41 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020276405 e o
código CRC 86505C47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020275658/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli -
inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros
hortifrutigranjeiros - na forma do Pregão Eletrônico nº 346/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 15.385,50 (quinze mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275658 e o
código CRC 0452C007.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265040/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 310/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
184,80 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265040 e o
código CRC 80F65281.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265535/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
184,80 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265535 e o
código CRC 39F03832.

43 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020266043/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 313/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
46,20 (quarenta e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266043 e o
código CRC FC169DA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020266397/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 314/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
92,40 (noventa e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266397 e o
código CRC D5638760.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020208967/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
269/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J.P de Lima
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada
em 22/02/2024, no valor de R$ 54,60 (cinquenta e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020208967 e o
código CRC 9EBD78BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020299436/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
353/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação - Unidade de Atendimento e Desburocratização, representada pelo Sr. William
Escher, e a empresa contratada Lanchonete do Zezinho Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.143.001/0001-09, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks
para eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho
da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023 , assinada em
26/02/2024, no valor de R$ 2.645,50 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020299436 e o
código CRC 35AEB4DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020293155/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
341/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
690,00 (seiscentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020293155 e o
código CRC C6C49712.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020292125/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
340/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -

46 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa , e a empresa contratada Raridade
Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 26/02/2024, no
valor de R$ 90,00 (noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020292125 e o
código CRC 06FBB37F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020293948/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
343/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Indústria Textil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
36,48 (trinta e seis reais e quarenta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020293948 e o
código CRC B80E6A96.

47 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294203/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
344/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Indústria Textil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$
32,16 (trinta e dois reais e dezesseis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294203 e o
código CRC B15DF2C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294862/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
345/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebmed Produtos Para a
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 54,50 (cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294862 e o
código CRC FA9D20EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020296384/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
346/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Décio Druczkowski-ME - inscrita no CNPJ
nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020296384 e o
código CRC E5079905.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020296452/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
347/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Décio Druczkowski-ME - inscrita no CNPJ
nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 22.402,50 (vinte e dois mil
quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020296452 e o
código CRC 3CC92B16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020296468/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
349/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Décio Druczkowski-ME - inscrita no CNPJ
nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 26.302,50 (vinte e seis mil
trezentos e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020296468 e o
código CRC 7A1B95DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020296483/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
350/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Décio Druczkowski-ME - inscrita no CNPJ
nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 39.537,50 (trinta e nove mil
quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020296483 e o
código CRC 25DAC31D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020296500/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
351/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Décio Druczkowski-ME - inscrita no CNPJ
nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020296500 e o
código CRC 96661928.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020299977/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
355/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Denteck Ar Condicionado Ltda - inscrita no
CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e instalação de climatizadores - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 6.490,00 (seis mil
quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020299977 e o
código CRC A15212EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020224115/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
278/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BMI Prosper Ltda - inscrita no CNPJ
14.012.375/0001-86, que versa sobre a aquisição de itens de primeiros socorros para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
173/2023, assinada em 28/02/2024, no valor de R$ 58.925,00 (cinquenta e oito mil novecentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020224115 e o
código CRC 491E7D40.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020308746/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
359/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Epinet
Comércio de Equipamentos de Proteção Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.984.352/0001-33, que
versa sobre a aquisição de materiais e expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 55/2023,
assinada em 28/02/2024, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020308746 e o
código CRC F58FA2AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020313297/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
366/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari, Feldhaus e a empresa contratada Valdir Guilherme Dutra - inscrita no CNPJ
nº 18.694.818/0001-17, que versa sobre a Aquisição de ração para os animais criados na Escola
Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 076/2023, assinada em
28/02/2024, no valor de R$ 5.370,00 (cinco mil trezentos e setenta reais) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020313297 e o
código CRC 97729E74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020311957/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
364/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada D Pronto Nutrição Animal e Produtos
Veterinários Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.248.098/0001-36, que versa sobre a Aquisição de
ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do
Pregão Eletrônico nº 076/2023, assinada em 28/02/2023, no valor de R$ 2.182,70 (dois mil cento e
oitenta e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020311957 e o
código CRC 743A2E52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020310440/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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361/2024 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada UP Comércio de Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.747.694/0001-26, que versa sobre a aquisição de ração para os animais
criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº
076/2023, assinada em 28/02/2024, no valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020310440 e o
código CRC A3A3CEAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020305979/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
357/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Rancho Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ
nº 40.713.112/0001-04, que versa sobre a aquisição de ração para os animais criados na Escola
Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 076/2023, assinada em
28/02/2024, no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020305979 e o
código CRC B0CEB897.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020304834/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
356/2024 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada SOMA/SC Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de itens de primeiros socorros
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 173/2023, assinada em 28/02/2024, no valor de R$53.250,00 (cinquenta e três mil
duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020304834 e o
código CRC B81391B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020299942/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
354/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Denteck Ar Condicionado Ltda - inscrita no
CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e instalação de climatizadores - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 23.555,00 (vinte e três
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

56 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020299942 e o
código CRC E707AAAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020243878/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
298/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J. P. de Lima Comércio ME - inscrita no
CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 19.523,40 (dezenove mil
quinhentos e vinte e três reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020243878 e o
código CRC 1E836E79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020268035/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°318/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - SAS,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Raridade
Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$37,00 (trinta e sete reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

57 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268035 e o
código CRC 1560878A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267680/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°317/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada
Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a
Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267680 e o
código CRC 761BF4A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020244398/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
301/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada J. P. de Lima Comércio ME - inscrita no CNPJ
nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244398 e o
código CRC 4398E557.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020261590/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
40/2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Raridade
Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 111,00 (cento e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261590 e o
código CRC C88D1CF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020261094/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 39/2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
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representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Raridade
Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 111,00 (cento e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261094 e o
código CRC DB0258EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020247888/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada J. P. de
Lima Comércio ME - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/02/2024, no
valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020247888 e o
código CRC 0CC8262D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272715/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
330/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 387/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 36.643,75 (trinta e seis mil
seiscentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272715 e o
código CRC 94D72F9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020249389/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3/2024 , celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Aluban Service Ltda - inscrita
no CNPJ nº 44.921.333/0001-29, que versa sobre a aquisição de tendas, mesas e cadeiras plásticas
para atender as necessidades da Escola Pública de Trânsito (EPTRAN) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 384/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos
reais.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020249389 e o
código CRC E720D923.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020241774/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
294/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Eloart Metais Ltda - inscrita no CNPJ nº
26.194.954/0001-76, que versa sobre a aquisição de troféus e medalhas personalizados para a
premiação nas competições esportivas e eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela
Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 017/2023, assinada em 22/02/2024, no
valor de R$ 86.025,00 (oitenta e seis mil vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241774 e o
código CRC 16C49B75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020240952/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
293/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita
no CNPJ nº 23.608.114/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 209,88
(duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020240952 e o
código CRC C0B45C0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020247594/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2/2024 ,celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Goia Industria de
Tendas Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.610.641/0001-94, que versa sobre a objeto da AF - na
forma do Pregão Eletrônico nº 384/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 1.848,00 (um
mil oitocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020247594 e o
código CRC E8CF170C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020248908/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
305/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada J. P. de Lima Comércio ME - inscrita no
CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 54,60 (cinquenta e quatro
reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020248908 e o
código CRC E2A11DBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020243267/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
297/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada J. P. de Lima
Comércio ME - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$
31,20 (trinta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020243267 e o
código CRC 3BA18A82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020264146/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
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Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001/13, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$
46,20 (quarenta e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264146 e o
código CRC 177DFBAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265122/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto Ltda - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001/13, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 115,50 (cento e quinze reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265122 e o
código CRC 09D721F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020287065/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
335/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RBM Distribuidora e
Comércio - inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 103,98 (cento e três reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020287065 e o
código CRC A78D2A38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020287208/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
336/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RBM Distribuidora e
Comércio - inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 2.859,45 (dois mil oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020287208 e o
código CRC 97BFC1A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020287240/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
337/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RBM Distribuidora e
Comércio - inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor
de R$ 1.039,80 (um mil trinta e nove reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020287240 e o
código CRC C6D61CE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020221717/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
275/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Bandeiras On Line
Artefatos Têxteis Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.295.234/0001-03, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 26/02/2024, no
valor de R$ 431,94 (quatrocentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020221717 e o
código CRC 093146DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267124/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
315/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos
e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 26/02/2024, no
valor de R$ 269,10 (duzentos e sessenta e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267124 e o
código CRC D44484D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020268826/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
319/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
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pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Máxima Atacadista Eireli - inscrita no CNPJ nº
26.716.048/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 387/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268826 e o
código CRC B1DF1639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270597/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
325/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive Comercio e
Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270597 e o
código CRC 72123C4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270876/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
327/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive Comercio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a objeto da AF - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 177,60 (cento e
setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270876 e o
código CRC 8EE71FAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270963/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 328/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive
Comercio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a
objeto da AF - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$ 23,80 (vinte e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

70 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270963 e o
código CRC 25F73B83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020289878/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 329/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive
Comercio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a
objeto da AF - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$ 347,59 (trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020289878 e o
código CRC 382CF0FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269534/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
322/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada BRM Indústria e
Comercio de Rótulos Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2023,
assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 102,90 (cento e dois reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269534 e o
código CRC B8B3613F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269722/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
324/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada BRM Indústria e
Comercio de Rótulos Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2023,
assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 226,60 (duzentos e vinte e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269722 e o
código CRC 298F34FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294449/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
339/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
26/02/2024, no valor de R$ 102,20 (cento e dois reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294449 e o
código CRC DB9C4AA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294560/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
338/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294560 e o
código CRC F5B0BA54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294632/2024 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
41/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Zoom Comercial Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47,
que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294632 e o
código CRC 1E12AB79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020294699/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
42/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Zoom Comercial Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47,
que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 26/02/2024, no valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020294699 e o
código CRC 9E496A90.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020306523/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 304/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo  e a
empresa Arausupri Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.796.075/0001-70, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Edina Simone Batista Ferreira e Sr. João Victor Ferreira, neste ato
representada pela Sra. Edina Simone Batista Ferreira, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinado em 26/02/2024, com a vigência
até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 3.695,20 (três mil seiscentos e noventa e cinco reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020306523 e o
código CRC 26AE4D3A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020303272/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
391/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
- Unidade de Drenagem, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa MCM
Terraplenagem e Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.972.298/0001-88, cujo quadro
societário é formado pelos Srs. Marcio Mews e Cristian Jeimes Mews, neste ato representada
pelo Sr. Cristian Jeimes Mews, que versa sobre a prestação de serviço com escavadeira
hidráulica para atender os serviços de zeladoria pública - na forma do Pregão Eletrônico nº
526/2023 , assinado em 26/02/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 233.964,00
(duzentos e trinta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020303272 e o
código CRC F9E46871.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020277353/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
381/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Acs Cut Print Cortes
e Impressões Digitais Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano
da Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de
placas de sinalização, assinado em 23/02/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$
13.614,00 (treze mil seiscentos e quatorze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020277353 e o
código CRC C5E2F629.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020305818/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
393/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Acs Cut Print Cortes e Impressões Digitais Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva, neste
ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº
095/2023, assinado em 26/02/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 4.437,16
(quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020305818 e o
código CRC C4250EC2.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020345909/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020345696/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 22.0.306694-0
Auto de Infração Ambiental n° 6106/20
Autuado (a): Inovar Habitacional Incorporação Imobiliária Eireli
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020345909 e o
código CRC 7A5944A7.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020342377/2024 - SAMA.UAC
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Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020341877/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.273101-9
Auto de Infração Ambiental n° 7284/19
Autuado (a): Marco Antônio Chidiac Farah
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  O Relator Volmir Kremer, da Ajorpeme procedeu a leitura do parecer, concluindo seu
voto pelo cancelamento da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. O Revisor
Rodrigo Gerent, da SAMA acompanhou o voto do Relator. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado, por unanimidade de votos dos Conselheiros, o parecer apresentado pelo
Relator Volmir Kremer, da Ajorpeme,  pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada
em 1ª Instância Administrativa.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342377 e o
código CRC 6257B894.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020343017/2024 - SAMA.UAC

 

79 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020342521/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.256606-9
Auto de Infração Ambiental n° 6263/18
Autuado (a): Irineu Ildo Márcio Mário Mews
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343017 e o
código CRC EB291AF0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020343263/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020343201/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.072242-8
Auto de Infração Ambiental n° 6064/22
Autuado (a): Posto de Combustível Sinal Verde Ltda.
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343263 e o
código CRC 68A15C59.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020345649/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
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cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020343675/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.160890-4
Auto de Infração Ambiental n° 11805/20
Autuado (a): Maria Silvana de Lima Pizzetti
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020345649 e o
código CRC 47681C5B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020341544/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020341067/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.268517-3
Auto de Infração Ambiental n°  6298/18
Autuado (a): Empreendimentos Imobiliários Tecnodiesel Ltda.
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  28/02/2024 Ata 0020339445
DECISÃO:  O Relator Volmir Kremer, da Ajorpeme procedeu a leitura do parecer, concluindo seu
voto pelo cancelamento da penalidade de multa. O Revisor Rodrigo Gerent, da SAMA procedeu a
leitura do parecer, concluindo seu voto pela manutenção da penalidade de multa arbitrada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros, o parecer apresentado pelo Revisor Rodrigo Gerent, da
SAMA, pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341544 e o
código CRC 509E1F0D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020324955/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018896541/2023/PMJ. 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Instituto de Pesquisa da Arte pelo
Movimento.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por 52
(cinquenta e dois) dias, ou seja até 21/06/2024, em virtude  do atraso na liberação de recursos.

Data de assinatura: Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Nathielle Bragagnolo Wougles, Pelo Instituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020324955 e o
código CRC 56A25A28.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020304620/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
 893/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, por
seu Secretário Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Magnus Engenharia Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Carlos
Santos, neste ato representado pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a contratação
de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura na forma
da Concorrência nº 536/2021. O Município adita o contrato suprimindo em 62,50% (sessenta e
dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a
R$ 6.112,88 (seis mil cento e doze reais e oitenta e oito centavos). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Supressão nº 0019322938/2023. Parecer Técnico nº 0019801200. Anuência
nº 0019244232. Parecer Jurídico nº 0019835012.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020304620 e o
código CRC E781C136.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020265476/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENPASA - ENGENHARIA, PAVIMENTACAO E SANEAMENTO
LTDA;

CNPJ: 56.574.650/0001-03;

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 1.501.307,28 (um
milhão, quinhentos e um mil trezentos e sete reais e vinte e oito centavos) correspondente a 2,91%
(dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato; e a
alteração dos critérios de medição constantes no item 2.2.5, alínea "b", do Termo de Referência,
Anexo I do Edital do Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 022/2022, originador do Contrato nº
195/2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 022/2022;

VALOR: R$ 1.501.307,28.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/02/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 28/02/2024, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/02/2024, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/02/2024, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265476 e o
código CRC 5990FE50.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020332181/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1156/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representado por
seu Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Serviço Social da
Indústria, inscrita no CNPJ nº 03.777.341/0332-50, neste ato representada pelo Gerente Executivo,
Sr. Marco Aurelio Prass Goetten, que versa sobre a contratação por dispensa do Serviço Social da
Indústria (SESI) de Joinville para o atendimento (modalidade EJA Profissionalizante) de alunos de
6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville,, na forma da
Dispensa de Licitação nº 823/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 9 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/12/2024 e o prazo de execução
em 9 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 29/11/2024. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 0019933434/2024 - SED.UEF, Carta
de Anuência da Empresa documento SEI nº 0018844091, Memorando SEI nº 0020225105 e
Parecer Jurídico nº 0020154044 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020332181 e o
código CRC C086BC7F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020284778/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
 062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, por sua Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da
Cruz Cardozo, e o locador Espólio de Agenor Aristides Gomes, inscrito no CPF nº
019.XXX.289-XX, neste ato representado pela Sra. Lisete Carmen Gomes, representante do
espólio, inscrita no CPF 039.XXX.699-XX, que versa sobre a locação de um imóvel para a
instalação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, na forma
da Dispensa de Licitação n° 009/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/02/2025. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0020186367/2024 -
SAS.UAF e Carta de Anuência SEI nº 0019932922; Memorando nº 0020269545 e Anexo nº
 0020269535. Parecer Jurídico nº 0020245574 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020284778 e o
código CRC 28037785.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020317493/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 055/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação
Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI.

Objeto: prorrogar a vigência do Termo de Colaboração até 31/05/2024, para fins
de execução, e até 07/07/2024, para fins de pagamento e prestação de contas, conforme solicitação
da Secretaria de Assistência Social (0020129089) e Plano de Trabalho aprovado pela instituição
(0019944188).

Data de assinatura: Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Aguinaldo Cesar Alves de Oliveira, pela Entidade.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020317493 e o
código CRC 6DA04B3A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020303122/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 144/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 3.022,12 (três mil reais e vinte e dois centavos) por parcela, passando de R$ 39.556,80 (trinta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) para R$ 41.067,86 (quarenta e um
mil e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), o valor máximo a ser repassado mensalmente a
partir de janeiro de 2024, conforme solicitação da Secretaria de Educação 0020072661.

Data de assinatura: Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Edson
Airton Dominoni, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020303122 e o
código CRC DD2727B4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020303381/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação e a Associação Pavilhão da Caridade.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 3.699,21 (três mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos) por parcela,
passando de R$ 96.837,99 (noventa e seis mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e
nove centavos) para R$ 100.537,20 (cem mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte centavos), o
valor máximo a ser repassado mensalmente a partir de janeiro de 2024, conforme solicitação da
Secretaria de Educação 0020072319.

Data de assinatura: Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Márcio
Gava, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/02/2024, às 14:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020303381 e o
código CRC B9B37E7E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020303749/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 143/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
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Educação, e a Instituição Bethesda.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 698,24 (seiscentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos) por parcela, passando de R$
18.278,55 (dezoito mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) para R$
18.976,79 (dezoito mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos), o valor máximo
a ser repassado mensalmente a partir de janeiro de 2024, conforme solicitação da Secretaria de
Educação 0020068066.

Data de assinatura: Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Valmir
Sebastião Bruske, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/02/2024, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020303749 e o
código CRC DB87759F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020312269/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 005/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro Educacional Conde Modesto Leal.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 2.298,30 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta centavos) por parcela, passando de
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R$ 60.165,03 (sessenta mil, cento e sessenta e cinco reais e três centavos) para R$ 62.463,33
(sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), o valor máximo a
ser repassado mensalmente a partir de janeiro de 2024, conforme solicitação da Secretaria de
Educação 0020070624.

Data de assinatura: Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Municípío/Secretaria, e, Celso
Antonio Beppler, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020312269 e o
código CRC 07FBFE41.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020297219/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SUBESTAÇÃO MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA EIRELI;

CNPJ: 30.106.329/0001-00;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 2,36%, CORRESPONDENTE À
VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DE CONSTRUÇÃO-
 INCC, PUBLICADAS MENSALMENTE PELO IBGE NO PERÍODO DE DEZEMBRO DE
2022 A NOVEMBRO DE 2023, APLICADO SOBRE O SALDO CONTRATUAL
REMANESCENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
053/22;

VALOR: R$ 6.345,13.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/02/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 28/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/02/2024, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020297219 e o
código CRC 666AA328.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020312462/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 053/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação de Amigos do Autista - AMA.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração até 31/05/2024, para fins
de execução, e até 07/07/2024, para fins de pagamento e prestação de contas, conforme solicitação
da Secretaria de Assistência Social (0020129190) e Plano de Trabalho aprovado pela instituição
(0019941075).

Data de assinatura: Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Palmira Bozzola Serpa, pela Entidade.

93 de 134

Nº 2413, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020312462 e o
código CRC 1C1C7846.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020325860/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018896572/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Instituto de Pesquisa da Arte pelo
Movimento.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por 52
(cinquenta e dois) dias, ou seja até 21/07/2024, em virtude  do atraso na liberação de recursos.

Data de assinatura: Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Nathielle Bragagnolo Wougles, Pelo Instituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/02/2024, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020325860 e o
código CRC 51058984.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020348020/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLLYANNA DAMAS MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348020 e o
código CRC B0BCCB6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020348105/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CELANE OLIVEIRA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020348105 e o
código CRC 762C9ACF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020342445/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE QUEIROZ DA SILVA CANDIDO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342445 e o
código CRC F7350C1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020342139/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIELLY BORTOLETO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 09:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342139 e o
código CRC 1996E2FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020341980/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NADIA VIVIANE FERNANDES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341980 e o
código CRC 108AEDA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020341833/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CRISTINA FRANZNER no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 09:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341833 e o
código CRC 38ED92D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020341431/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA TAISE TAVARES no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020341431 e o
código CRC FA9A5DA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020339417/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA SILVA BELTRAME no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 08:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020339417 e o
código CRC DE977D61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020346852/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARA DALILA AMARAL GARCIA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 12:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020346852 e o
código CRC 487E5740.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343616/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARD HENRRIK WODTKE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343616 e o
código CRC 0A6BED49.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343778/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARGARETE NOGUEIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343778 e o
código CRC 6F116582.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343347/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL GONCALVES FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343347 e o
código CRC C71A8705.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343903/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA LARA FERNANDES FAVERO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343903 e o
código CRC CD959397.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020344091/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INDIANARA HATTENHAUER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344091 e o
código CRC 286B1528.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020344255/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIBILA CAROLINA SIEWERT no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344255 e o
código CRC 071EB462.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020344370/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA SARMENTO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344370 e o
código CRC A89B6098.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020344499/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE DA MAIA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344499 e o
código CRC B18474CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020344675/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINA DE FATIMA LOURES FAGUNDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344675 e o
código CRC 3E347BDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020345015/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LIVIA GRIEBELER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020345015 e o
código CRC 3E6FB37A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343162/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WESLEY SCARABELLI DE AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343162 e o
código CRC 026D1A4E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343024/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE BONATO GOMES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343024 e o
código CRC E376756E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020342786/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDA MARIA MENEZES DA CRUZ no
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Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342786 e o
código CRC E7AF2E5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020345692/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANIKELE MARTINS PALMEIRA ROLIM no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020345692 e o
código CRC 396A8516.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020343483/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DYESSICA DA ROCHA ESTEVAM no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020343483 e o
código CRC CD4A5A2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347146/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDIANE MENEGAZZO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 12:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347146 e o
código CRC DD31AF41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347274/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGIANE SILVALIMA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347274 e o
código CRC 85580C33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347351/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE CONCEICAO BENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347351 e o
código CRC 1156A60C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347752/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA OLIGINI DIAS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 13:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347752 e o
código CRC B111D2E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020342609/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AYLA CRISTINA EVANGELISTA OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020342609 e o
código CRC 8D01268C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347881/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BETANNIA DIAS CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 13:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347881 e o
código CRC 3742F1C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020347950/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI LUCIA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020347950 e o
código CRC ED77D258.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020293819/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 036/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Bica Corrida, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: RUDNICK MINÉRIOS, Item 01 - R$ 86,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 09:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020293819 e o
código CRC BF0BB255.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020304247/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: KING PLAST
EMBALAGENS LTDA, Item 06 - R$ 4,70, Item 10 - R$ 0,30, Item 11 - R$ 0,30, Item 27 - R$
7,99, Item 56 - R$ 82,49, Item 57 - R$ 82,49, Item 58 - R$ 18,08, Item 59 - R$ 18,08, Item 68 -
R$ 6,10, Item 83 - R$ 2,59, Item 101 - R$ 2,99, Item 102 - R$ 3,25, Item 105 - R$ 15,99, Item 110
- R$ 32,48 e Item 114 - R$ 4,35. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020304247 e o
código CRC CF806408.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020325628/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 623/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades
da SEINFRA, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COOPERTTERJ - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIAO DE JOINVILLE, Item 12 – R$ 129,78.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020325628 e o
código CRC 07B18114.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020255259/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 479/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda - item 31 - R$ 3,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/02/2024, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020255259 e o
código CRC 727A7311.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0020339642/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está promovendo alterações no Aviso de
Ata de Registro de Preços SEI Nº 0020294783/2024 - SAP.LCT, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville na data de 27 de fevereiro de 2024, referente ao Pregão
Eletrônico nº 022/2024, destinado à Contratação de Serviço de transporte de passageiros, sendo
estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de
apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou
paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville, através da Secretaria
Municipal de Esportes, registrada com a empresa ADRIANA DEMETRIO COSTA & CIA
LTDA. Dessa forma, ONDE SE LÊ: Pregão Eletrônico nº 036/2024, LEIA-SE: Pregão
Eletrônico nº 022/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/02/2024, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/02/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020339642 e o
código CRC 57BEA4BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020329264/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 035/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90035/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 14/03/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020329264 e o
código CRC 8CDC4BC1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020315681/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 118/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90118/2024,  para Aquisição de
jogos e brinquedos para atender as demandas do Projeto Achadouros (re)criando boas memórias de
infância e Projeto Divertindo a Mente no Viva Rosa - Secretaria de Assistência Social, na
Data/Horário: 13/03/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 48CBD9324997E28AE719301D5EAD1E58939B432F

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/02/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/02/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020315681 e o
código CRC 3C0833FF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020307125/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 322/2022 em nome de HACASA
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A foi INDEFERIDA, pois
a documentação comprobatória apresentada à SEPUR não descaracterizou o imóvel nos
termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/02/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020307125 e o
código CRC 1ED9614B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020344460/2024 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
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Joinville, 29 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 175/2022 (SEI 0014238928), referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado entre
o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o disposto
no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, conforme Fontes de Preço -
0020344416, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição
do Item

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário 

Valor
Total

    Bateria 180
Amperes

Unidade 2
R$

2.705,71
R$

5.411,42

                                                                                    

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador(a), em 29/02/2024, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Sanches Silva,
Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344460 e o
código CRC 7B9B8E53.
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COMUNICADO SEI Nº 0020344119/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 29 de fevereiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

GERAL
LARINGOSCÓPIO MD UNIVERSAL 1

ROSCA GROSSA -
LARINGOSCÓPIO

2,5V - UNIVERSAL -
JPN

R$ 20,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 29/02/2024, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020344119 e o
código CRC 6719FDB8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020306238/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0338/2022 em nome de HACASA
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A foi DEFERIDA,
conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUD, que descaracterizou o
imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/02/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020306238 e o
código CRC A7AFB2C0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 82/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
010/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BENNER
SISTEMAS S/A, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EVOLUTIVA (DESENVOLVIMENTO ESPECÍFICO), TREINAMENTO E CONSULTORIA
PARA SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO - ERP, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Inexigibilidade de Licitação
n° 047/2023.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

Juliana Patricia Detroz, Matrícula n° 641 - Fiscal Titular

Marco Alan Pavanello, Matrícula n° 802 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/02/2024, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020318806 e o
código CRC 378DC7D4.
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